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EDITAL 
Designação de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência 

 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, para 

efeitos do cumprimento do disposto no artigo 12.º do Decreto – Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, torna 

público que por meu Despacho n.º 3/GP/2026, de 09 de março, com efeitos a 01 de abril de 2026, que se 

anexa, pelo qual foi designada no cargo de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, Marisa da 

Conceição Rosado Mancha, Licenciada em Educação de Infância. 

Para constar, afixam-se vários exemplares do presente Edital nos lugares públicos de costume e divulga-se 

na página eletrónica da autarquia. 

 

Reguengos de Monsaraz, 01 de abril de 2026 

 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Marta Prates 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO N.º 3/GP/2026 

Designação de adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência 

 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, no uso da 

prerrogativa e das competências atribuídas pela alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º e pelo n.º 4 (parte inicial), do 

artigo 43.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime 

jurídico das autarquias locais, e, 

§ Considerando os basilares princípios da legalidade, da autonomia local, da descentralização e 

desconcentração de competências, da subsidiariedade, da prossecução do interesse público, da 

desburocratização e da necessária eficiência da administração pública, inerentes, porque intrínsecos, a um 

moderno Estado de Direito Democrático; 

§ Considerando o amplo leque de competências e tarefas atribuídas, e como tal consagradas no nosso 

ordenamento jurídico-político, ao Presidente da Câmara Municipal; 

§ Tendo bem presente a competência de superintender e coordenar os serviços municipais, legalmente 

incumbida, e determinada, a este magistrado municipal; 

§ Não olvidando, bem pelo contrário, a celeridade, a economia, a eficiência, a linearidade e correção 

máxima porque se pretende continuar a pautar o funcionamento dos serviços desta Câmara Municipal de 

Reguengos de Monsaraz; 

§ Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 42.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o 

Presidente da Câmara Municipal pode constituir um Gabinete de Apoio à Presidência, vem designar no cargo de 

Adjunto, a integrar o Gabinete de Apoio à Presidência, Marisa da Conceição Rosado Mancha, Licenciada em 

Educação de Infância, residente na Rua Marquês de Pombal, n.º 13, em Reguengos de Monsaraz, portadora do 

Cartão de Cidadão com o número de identificação civil 11569209, emitido pela República Portuguesa, válido até 

3 de agosto de 2031, número de identificação fiscal 222073179. 

A ora designada auferirá uma remuneração correspondente a 80% da remuneração base do vereador a 

tempo inteiro, em regime de exclusividade, da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, nos termos do n.º 

2 do artigo 43.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Conforme o previsto no artigo 43.º, n.º 4, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o exercício 

de funções cessa com a cessação do mandato da Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo no que respeita 

à exoneração. 

Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, faz-se constar do 

presente despacho a nota curricular da designada, que se anexa. 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2012-544376
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Breve Nota Curricular da Designada 

Nome: Marisa da Conceição Rosado Mancha 

Data de nascimento: 23/02/1979. 

Experiência Profissional recente: 

No ano letivo 2025/2026 integrou o Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, como docente de 

Educação Especial. 

 

Entre 2023 e 2025, integrou o Agrupamento de Escolas de Amareleja, como Docente de Educação Especial. 

 

Entre outubro de 2005 e 2023, integrou os quadros da Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz, 

instituição particular de solidariedade social, onde exerceu funções como Educadora de Infância em salas de 

Jardim de Infância e Creche.  

 

Exerceu funções como Educadora de Infância no Centro Paroquial de Bem-Estar Social de São Julião de Monte do 

Trigo, entre outubro de 2002 e agosto de 2004, tendo sido Coordenadora do ATL e responsável por uma sala de 

Jardim de Infância. 

 

Exerceu funções na ADBES – Associação para o Desenvolvimento e Bem-Estar Social, instituição particular de 

solidariedade social, onde desempenhou o cargo de Educadora de Infância responsável por uma sala de creche. 

 

Formadora no IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P., tendo dado diversas formações na área 

das ciências da educação, nomeadamente nos domínios da intervenção precoce, supervisão pedagógica e 

educação inclusiva. 

 

Formação Académica e Profissional:  

2021 – Mestrado em Ciências da Educação – Supervisão Pedagógica, pela Universidade de Évora; 

2017 — Pós-Graduação em Intervenção Precoce, pela Universidade de Évora; 

2000 — Licenciatura em Educação de Infância, pela Universidade de Évora; 

Diversas formações na área das ciências da educação, nomeadamente nos domínios da intervenção precoce, 

supervisão pedagógica e educação inclusiva. 

 

Serviço ou entidade a que pertence: Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz.  

Carreira e categoria de origem: Técnico Superior. 
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O presente ato administrativo produz efeitos no dia 1 de abril de 2026, cessando o designado as suas funções em 

caso de exoneração ou aquando da cessação do mandato da Presidente da Câmara Municipal. 

Publique-se, através de edital a divulgar nos locais de estilo em uso no Município, no sítio da Internet do Município 

e no Diário da República, dando -se, assim, cumprimento ao disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, aplicável ex vi do n.º 5 do artigo 43.º da do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Paços do Concelho de Reguengos de Monsaraz, 9 de março de 2026 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Marta Prates 
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